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ESTADO DO RIO DE JANEIRO	
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Av. Alberto Torres, 334 - Campos dos Goytacazes/RJ - 28.035-582
Telefone (22) 2101-6350 - Fax (22) 2101-6391
aquisicoes@camaracampos.rj.gov.br
DIRETORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕE E CONTRATOS		
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 006/2026 CMCG


A Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes – RJ, através do setor de Compras, Licitações e Contratos COMUNICA a intenção de contratação, nos termos do § 3º, art. 75 da Lei 14.133/2021, de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO – CFTV, PARA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E ESCOLA LEGISLATIVA DE CAMPOS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO.
As empresas interessadas poderão realizar visita técnica, para melhor elaborar sua proposta, no entanto, deverão solicitar ao responsável pelo setor de compras, que agendará o dia e o horário para a realização da visita.
Os interessados deverão encaminhar propostas, contendo as especificações dos serviços, conforme mencionado acima, valor unitário e total, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, endereço, contato, e-mail, nome e assinatura (em forma física ou digital) do responsável pelo fornecimento da proposta.
As propostas poderão ser protocoladas (segunda à sexta) de 08:00h às 17:00h, no setor de protocolo da CMCG, endereçadas ao setor de Compras ou encaminhadas para o e-mail: aquisicoes@camaracampos.rj.gov.br, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data deste aviso.
Início do recebimento das propostas: 23/06/2026 às 08hs Fim do prazo para recebimento das propostas: 25/06/2026 às 16:59:59hs

Campos dos Goytacazes – RJ, 22 de junho de 2026.




Rafael da Rosa Pereira Junior
Assessor de Compras, Licitações e Contratos





TERMO DE DISPENSA Nº 006/2026 CMCG

1- PREÂMBULO
1.1 - A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, com sede na Av. Alberto Torres, 334, Campos dos Goytacazes, RJ, inscrito no CNPJ sob o nº.30.407.977/0001/99, torna público para conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do Art. nº 75, inciso I da Lei 14.133/2021, com critério de julgamento MENOR PREÇO,  e de acordo com as condições e procedimentos estabelecidos neste Termo de Dispensa e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados neste Termo.
1.2 - A presente Dispensa de Licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas que regem a matéria, bem como pelas disposições deste Termo e seu(s) Anexo(s). 
1.3 - Integram a este Termo de Dispensa, independente de transcrição: 
1.3.1 - Proposta Comercial– Anexo I
1.3.2 – Termo de Referência – Anexo II
2- DO OBJETO
2.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO – CFTV, PARA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E ESCOLA LEGISLATIVA DE CAMPOS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO, de acordo com as condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

3- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente estabelecidas no país que atenda às condições exigidas neste Termo e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível com o objeto pretendido. 
3.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente. 
b) Que não atendam às condições deste Termo e seus anexos; 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/2021; 
e) Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Câmara Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21.
4- PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO 
4.1 - A presente Dispensa de Licitação ficará aberta por um período de 03 (três) úteis, contados a partir da data de sua divulgação no sítio oficial da Câmara, a saber, http://camaracampos.rj.gov.br/. 
4.2 - A proposta de preços e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, via correio eletrônico, fazendo referência no assunto do e-mail à DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2026 CMCG, ou protocolados no setor de Protocolo Geral da CMCG, com pedido de encaminhamento à Diretoria de Compras, Licitações e Contratos da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.
	DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	Até as 16:59:59hs horas do dia 25/06/2026

	ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENOS DE HABILITAÇÃO
	aquisicoes@camaracampos.rj.gov.br



5-  DO VALOR ESTIMADO
5.1 - O valor estimado para a contratação foi apurado em procedimento de formação de preços realizado pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos, estando os correspondentes documentos nos autos do processo;
5.2 – Os fornecedores interessados em participar da presente dispensa, deverão apresentar suas propostas nos termos do item 6.
6- PROPOSTAS DE PREÇOS 
6.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso e seus anexos; 
6.2 - A proposta deverá ser apresentada de forma clara e inequívoca, em estrita observância às especificações contidas neste Termo, assinada pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$);
c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior.
6.3 - A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de revisão de preços; 
6.4 - A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Termo será desclassificada;
6.5 - As propostas de preços apresentadas na pesquisa de preços realizada pela Diretoria de Compras Licitações e Contratos serão consideradas no julgamento da presente dispensa de licitação.

7- DA HABILITAÇÃO
7.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação nesta Dispensa ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
7.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no Cadastro Nacional em https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/;
7.1.2. Consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas, Suspensas e Punidas (CEIS e CNEP) em https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc ;
7.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
7.1.4. Constatada a existência de sanção, a Administração reputará o Fornecedor inabilitado, por falta de condição de participação.
7.1.5. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos art. 62 a 70 da Lei nº 14.133/21, do fornecedor detentor da proposta mais vantajosa será:
7.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
7.2.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
7.2.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.
7.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.
7.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
7.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
7.2.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
7.2.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
7.2.8. Os objetivos sociais deverão estar em harmonia com o objeto ora licitado, sob pena de inabilitação. 

7.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL e TRABALHISTA 
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
7.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
7.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
7.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
7.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
[bookmark: _Hlk165540112]7.3.6. Deverão ser fornecidas Certidões Negativas da Dívida Ativa sempre que os documentos de comprovação de regularidade para com as Fazendas Federal, Estaduais e Municipais apresentadas, fizerem referência expressa de que não atestam a regularidade da Fornecedor em relação à Dívida Ativa das citadas Fazendas; para as sociedades empresárias situadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar prova de regularidade com a Dívida Ativa, emitida pela Procuradoria Geral do Estado.
7.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outro documento equivalente, na forma da lei;
[bookmark: _Hlk165540233]7.3.8. Quando o crédito tributário ou trabalhista se encontrar com sua exigibilidade suspensa, no lugar das Certidões Negativas de Débito pode-se apresentar Certidão Positiva com efeito de Negativa. 
[bookmark: _Hlk165540273]7.3.9. Os documentos relacionados no subitem 7.3 deverão ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste Termo; 
[bookmark: _Hlk165540315]7.3.10. As microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
[bookmark: _Hlk165540436]7.3.10.1. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa tempestiva e aceita pela Administração. 
[bookmark: _Hlk165540453]7.3.10.2. A não-regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, sendo facultado à Administração convocar os Fornecedores remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização;

7.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
[bookmark: _Hlk165540656]7.4.1.1. A apresentação do balanço patrimonial será dispensada para habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes – RJ, conforme determinação da Lei Municipal nº 8.768/2017, art. 48, § 5º.
7.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

7.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.5.1. Comprovação de aptidão de entrega de produtos/serviços equivalentes ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
7.5.2. Prova de Registro ou inscrição da licitante e de seu responsável técnico na entidade profissional competente (CREA);
7.5.3. A contratada DEVERÁ comprovar o vínculo dos profissionais com a empresa, o qual poderá ser efetuado por intermédio do Contrato Social, se sócio, ou Carteira de Trabalho, ou Contrato de Prestação de Serviço, ou Ficha de registro de empregado ou pela Certidão de Registro do licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, se nela constar o nome do profissional indicado, sendo pelo menos UM deles, diplomados na área de engenharia elétrica, eletrônica ou telecomunicação, atualizada, expedida ou visada pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).
7.5.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto 
[bookmark: _Hlk165541905]7.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Termo de Referência e no Aviso de Contratação Direta, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da declaração de obtenção da melhor proposta, reservado o tratamento diferenciado as microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas, enaltecidas no item 7.3.10 e ss., de acordo com a Lei Complementar nº 123/06.
8- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Administração examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e às condições de habilitação;
8.2. Poderá a CMCG revogar a presente Dispensa, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado; 
8.3. A CMCG deverá anular a presente Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação;
8.4. A anulação do procedimento não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21;
8.5. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município;
8.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;
8.7. Encerrado prazo estabelecido no item 4, na hipótese de a melhor proposta pertencer a alguma das empresas que ofertaram seus preços na pesquisa inicial realizada pela Diretoria de Compras, Licitações e Contratos, à respectiva empresa será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar a documentação elencada no item 7, reservado o tratamento diferenciado, de acordo com a Lei Complementar nº 123/06. 
8.8 - As normas disciplinadoras deste Termo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
Campos dos Goytacazes/RJ, 22 de junho de 2026.

Paulo José Rangel Martins
[bookmark: _Hlk181719526]Diretor de Compras, Licitações e Contratos



































[bookmark: _Hlk215219743]ANEXO I - Modelo de Proposta Comercial
PROPOSTA COMERCIAL

[bookmark: _Hlk146277858]1. DO OBJETO
Proposta comercial que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO – CFTV, PARA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E ESCOLA LEGISLATIVA DE CAMPOS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO.  
2. DO PREÇO
2.1. Para o objeto da Dispensa de Licitação de nº 006/2026 - CMCG, o nosso preço global é de R$: ___________________ (_____________________________________).
2.2. O preço acima considera todas as exigências contidas na Dispensa de Licitação de nº 006/2026, e ainda, todos os custos com mão-de-obra, taxas, impostos, seguros, encargos sociais e demais despesas diretas e indiretas incidentes sobre o serviço.
3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo total para a execução dos serviços, objeto desta proposta, é de 12 (doze) dias, a partir da assinatura do contrato ou documento equivalente.
4. DA VALIDADE DA PROPOSTA
A validade dos preços e condições desta proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da sua apresentação.
5. DO ANEXO DESTA PROPOSTA
Compõe esta proposta comercial, sob a forma de anexo, a planilha de quantitativos e preços unitários.

Campos dos Goytacazes, _____ de ___________ de 2026.


_________________________________________________
Assinatura do Representante Legal 




ANEXO II – Termo de Referência
TERMO DE REFERÊNCIA – LEI Nº 14.133/21
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – CONTRATAÇÃO DIRETA


[bookmark: _Toc42617898]1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei nº 14.133/21)

[bookmark: _Hlk68107733][bookmark: _Hlk172818782]1.1. Este Termo de Referência, elaborado nos termos das disposições do art. 75, I, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações em conformidade com a regulamentação no âmbito do Poder Legislativo Municipal, visa à abertura de processo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO - CFTV PARA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E ESCOLA LEGISLATIVA DE CAMPOS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO.

1.2. A prestação de serviços inclui a mão de obra sem dedicação exclusiva, materiais e a utilização de demais equipamentos necessários e adequados à manutenção e à execução dos serviços, com o fornecimento equipamentos na forma de comodato.

1.3. OS serviços terão duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados na forma da lei.


2. DA JUSTIFICATIVA (art. 6º, XXIII, “b” da Lei nº 14.133/21)

2.1. A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação e manutenção de sistema de monitoramento eletrônico por Circuito Fechado de Televisão – CFTV justifica-se pela necessidade de garantir maior segurança patrimonial e institucional à Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes e à Escola Legislativa de Campos, assegurando o monitoramento contínuo das áreas internas e externas, bem como a proteção de servidores, agentes públicos, visitantes, alunos e demais usuários das dependências da Administração.

2.2. A Administração não dispõe, em seu quadro funcional, de profissionais especializados, tampouco de infraestrutura técnica e tecnológica adequada para execução dos serviços de instalação, configuração, integração, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de vigilância eletrônica, razão pela qual se faz necessária a contratação de empresa especializada para garantir a adequada execução dos serviços e a continuidade do funcionamento do sistema.

2.3. O quantitativo de equipamentos e pontos de monitoramento foi definido pelo setor competente, considerando as características estruturais dos prédios, os pontos estratégicos de acesso e circulação de pessoas, bem como a necessidade de cobertura eficiente das áreas internas e externas, visando prevenir atos de vandalismo, invasões, furtos, depredações, apropriações indevidas e demais ocorrências que possam causar prejuízos ao patrimônio público e comprometer a segurança institucional.

2.4. A contratação também busca proporcionar melhores condições de segurança e tranquilidade aos servidores, vereadores, colaboradores, alunos e visitantes, contribuindo para um ambiente de trabalho mais seguro, organizado e adequado ao desempenho das atividades administrativas, legislativas e educacionais desenvolvidas pela Câmara Municipal e pela Escola Legislativa.

2.5. Os equipamentos fornecidos em regime de comodato deverão ser compatíveis e integráveis aos equipamentos já existentes pertencentes ao patrimônio da Contratante, cabendo à Contratada a responsabilidade pela instalação, configuração, integração, manutenção preventiva e corretiva, bem como pela substituição dos equipamentos defeituosos ou obsoletos durante toda a vigência contratual.

2.6. Caberá à Contratada a proposição dos recursos de hardware e software necessários à perfeita execução dos serviços, observadas as especificações mínimas previstas neste Termo de Referência, ficando a utilização dos recursos sujeita à aprovação da Contratante. A execução poderá ocorrer mediante utilização de equipamentos já pertencentes à Administração, equipamentos próprios da Contratada ou solução híbrida composta por ambos.

2.7. Os equipamentos disponibilizados pela Contratada permanecerão em regime de comodato durante a vigência contratual, devendo ser retirados ao término do contrato ou quando sua utilização deixar de ser necessária, salvo disposição diversa da Administração. Os equipamentos de propriedade da Contratante utilizados na execução dos serviços permanecerão incorporados ao patrimônio público e deverão ser devolvidos em pleno funcionamento ao final da contratação.

2.8. Será de responsabilidade da Contratada restaurar integralmente o funcionamento dos recursos de hardware e software que apresentarem falhas, defeitos ou mau funcionamento, realizando, às suas expensas, os reparos, ajustes, substituições e atualizações necessárias à continuidade dos serviços, sem ônus adicional para a Administração.

2.9. Os recursos eventualmente disponibilizados temporariamente pela Contratada para substituição emergencial poderão ser retirados após a solução definitiva do problema identificado. Caso não seja possível a recuperação imediata do equipamento originalmente utilizado, ou havendo interesse técnico da Contratada e anuência da Administração, os equipamentos substitutos poderão permanecer em comodato até o encerramento contratual.

2.10. Para fins de controle patrimonial e tombamento, todos os equipamentos pertencentes à Contratante que forem substituídos, desativados ou excluídos da execução dos serviços deverão ser formalmente devolvidos à Administração, ainda que inservíveis, observando-se os procedimentos internos de patrimônio.

2.11. Considerando que os serviços de instalação e manutenção de sistemas de CFTV e vigilância eletrônica possuem natureza técnica especializada, a contratação deverá ser realizada com empresa devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, possuindo responsável técnico legalmente habilitado em seu quadro técnico, em conformidade com a legislação aplicável.

2.12. A presente contratação observa os princípios da eficiência, economicidade e interesse público, buscando a melhor relação custo-benefício para a Administração, mediante definição de critérios técnicos mínimos de qualidade, desempenho e confiabilidade dos equipamentos e serviços, conforme especificações constantes neste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “c” da Lei nº 14.133/21)

3.1. A solução proposta contempla a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, configuração, integração, manutenção preventiva e corretiva de sistema de Circuito Fechado de Televisão – CFTV, com fornecimento de equipamentos em regime de comodato, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes e da Escola Legislativa de Campos.

3.2. A solução foi estruturada considerando todo o ciclo de vida do objeto, abrangendo o fornecimento, instalação, operação assistida, manutenção, substituição de equipamentos defeituosos, suporte técnico e atualização tecnológica necessária ao adequado funcionamento do sistema de monitoramento eletrônico, garantindo continuidade, eficiência e segurança na prestação dos serviços.

3.3. Em análise das soluções disponíveis no mercado e das práticas adotadas pela Administração Pública, verificou-se a existência de dois modelos mais utilizados para execução dos serviços de monitoramento eletrônico e CFTV:

I – Contratação de empresa especializada responsável pelo fornecimento dos equipamentos, instalação, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico e demais custos operacionais necessários à execução dos serviços, inclusive mediante disponibilização dos equipamentos em regime de comodato;

II – Aquisição, pela Administração, de todos os equipamentos necessários ao sistema de monitoramento, utilizando mão de obra própria ou terceirizada para instalação, operação e manutenção dos equipamentos.

3.4. Após análise técnica e administrativa, verificou-se que o modelo previsto no inciso I mostra-se mais vantajoso para a Administração, considerando a necessidade de utilização de equipamentos tecnologicamente atualizados, a complexidade técnica dos serviços, a necessidade de manutenção contínua e a redução dos custos relacionados à aquisição, depreciação, reposição e obsolescência dos equipamentos.

3.5. Como alternativa à contratação pretendida, poderia ser considerada a execução direta dos serviços pela própria Administração. Entretanto, a Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes não dispõe atualmente de equipe técnica especializada, estrutura operacional, recursos tecnológicos e materiais suficientes para execução integral dos serviços de instalação, configuração, manutenção e suporte técnico do sistema de CFTV.

3.6. A contratação de empresa especializada permitirá maior eficiência operacional, suporte técnico contínuo, manutenção preventiva e corretiva adequada, substituição célere de equipamentos defeituosos e atualização tecnológica permanente, assegurando o pleno funcionamento do sistema de monitoramento eletrônico e a continuidade das atividades institucionais.

3.7. O fornecimento dos equipamentos em regime de comodato apresenta-se como solução economicamente mais vantajosa, uma vez que evita elevados investimentos iniciais na aquisição de equipamentos, reduz impactos decorrentes da obsolescência tecnológica e transfere à contratada a responsabilidade pela manutenção e substituição dos equipamentos durante toda a vigência contratual.

3.8. Dessa forma, considerando a necessidade institucional, a indisponibilidade de recursos internos compatíveis com a demanda e a busca pela solução mais eficiente e economicamente vantajosa, conclui-se que a contratação externa de empresa especializada constitui a alternativa mais adequada ao atendimento do interesse público.
	
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d” e “a” da Lei nº 14.133/21)

[bookmark: _Toc42617901]4.1. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS

[bookmark: _Hlk147752854]4.1.1. A especificação técnica dos serviços a serem realizados não estabelecem características de marcas ou produtos específicos que possa restringir a competitividade do certame.

4.1.2. A contratação dos serviços seguirá as especificações técnicas abaixo relacionadas, bem como as demais demandas que virem a surgir no decorrer do possível contrato conforme necessidade.
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4.2. DAS PERMISSÕES E LICENÇAS

4.2.1. A contratada deverá providenciar todas as licenças (inclusive as previstas na legislação ambiental) e permissões exigidas por imposição de leis, que sejam necessárias, devendo estimar essas despesas e incluí-las nos preços que o oferecer em sua Proposta Comercial.

4.3. DOS SEGUROS

4.3.1. A contratada deverá providenciar às suas expensas, os seguros legalmente exigíveis e ainda aqueles que entenderem como necessários para protegê-lo de eventuais danos no decorrer da execução contratual.

4.4. DO TRANSPORTE 

4.4.1. A contratada arcará com os dispêndios e será responsável pelo transporte horizontal e vertical necessários ao serviço, bem como, de todos os materiais, ferramentas e máquinas necessárias às instalações.

4.5. GUARDA E PROTEÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS. 

4.5.1. Também será responsabilidade do contratado, a guarda em local a ser indicado pela Administração, de todos os equipamentos, materiais e ferramentas a serem instalados ou utilizados na execução do serviço, até a aceitação definitiva do objeto contratado.

4.6. CONDIÇÕES GERAIS E ESPECÍCICAS.

4.6.1. Ficarão por conta da contratada todas as despesas com materiais, peças e equipamentos, insumos necessários à execução dos serviços, assim como toda mão de obra, obrigações sociais, fiscais e encargos trabalhistas decorrentes da contratação;

4.6.2. A empresa contratada será responsável pela execução da reforma e de todos os serviços, incluindo-se as instalações relacionadas intrinsecamente com o objeto, considerando o fornecimento de materiais, peças, componentes, insumos necessários, assim como instalação, montagem e desmontagem das instalações necessárias para a execução dos serviços dispostos no presente Termo de Referência.

4.7. DA HABILITAÇÃO

4.7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos art. 62 à 70 da Lei nº 14.133/21, do fornecedor detentor da proposta mais vantajosa será:

4.7.1.1. Habilitação Jurídica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

4.7.1.1.1. Os objetivos sociais deverão estar em harmonia com o objeto ora licitado, sob pena de inabilitação. 

4.7.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Deverão ser fornecidas Certidões Negativas da Dívida Ativa sempre que os documentos de comprovação de regularidade para com as Fazendas Federal, estaduais e Municipais apresentadas, fizerem referência expressa de que não atestam a regularidade da Fornecedor em relação à Dívida Ativa das citadas Fazendas; para as sociedades empresárias situadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar prova de regularidade com a Dívida Ativa, emitida pela Procuradoria Geral do Estado.
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outro documento equivalente, na forma da lei;
i) Quando o crédito tributário ou trabalhista encontrar-se com sua exigibilidade suspensa, no lugar das Certidões Negativas de Débito pode-se apresentar Certidão Positiva com efeito de Negativa.
j) Os documentos relacionados no subitem 4.7.1.2. deverão ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste Termo;

4.7.1.2.1. As microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
4.7.1.2.2. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa tempestiva e aceita pela Administração.
4.7.1.2.3. A não-regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, sendo facultado à Administração convocar os Fornecedores remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização;

4.7.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:
a) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social;
b) A apresentação do balanço patrimonial será dispensada para habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes – RJ, conforme determinação da Lei Municipal nº 8.768/2017, art. 48, § 5º.
c) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

4.7.1.4. Qualificação Técnica:

a) [bookmark: _Hlk165360944]Prova de Registro ou inscrição da licitante e de seu responsável técnico na entidade profissional competente (CREA);
b) A contratada DEVERÁ comprovar o vínculo dos profissionais com a empresa, o qual poderá ser efetuado por intermédio do Contrato Social, se sócio, ou Carteira de Trabalho, ou Contrato de Prestação de Serviço, ou Ficha de registro de empregado ou pela Certidão de Registro do licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, se nela constar o nome do profissional indicado, sendo pelo menos UM deles, diplomados na área de engenharia elétrica, eletrônica ou telecomunicação, atualizada, expedida ou visada pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).
c) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto.
d) [bookmark: _Hlk165360965]Comprovação de capacidade técnica por meio de atestado ou declaração fornecido por pessoa jurídica de direto público, mencionando que a licitante já executou serviços iguais ou semelhantes ao objeto licitado, demonstrando estar apta a fornecer os serviços, objeto deste termo de referência.

4.7.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência e no Aviso de Contratação Direta, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da declaração de obtenção da melhor proposta, reservado o tratamento diferenciado as microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas, enaltecidas nos itens 4.7.1.2.1, 4.7.1.2.2, e 4.7.1.2.3, de acordo com a Lei Complementar nº 123/06.

4.7.3. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a CMCG examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

4.7.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, “e”, da Lei nº 14.133/21)

5.1. Os serviços terão início após a assinatura do contrato, e serão pagos mensalmente.
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5.2. Os serviços serão executados nas dependências da Câmara Municipal e da Escola do Legislativo de Campos dos Goytacazes - RJ.

5.3. A contratação será por prazo de 12 (doze) meses, conforme detalhamento no ETP, cotados a partir da assinatura do Contrato, ou substituído por documento equivalente.

5.4. A execução dos serviços será indireta por empreitada por preço global, desde que sejam atendidos plenamente às condições do edital, com toda a documentação e comprovação técnica exigida.

5.5. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.5.1. Provisoriamente, pelo servidor responsável, por meio de carimbo aposto no verso da Nota Fiscal, devidamente datado e assinado, para efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações exigidas no Termo de Referência e com a proposta vencedora.
5.5.2. Definitivamente, depois de verificada a conformidade do objeto com as especificações exigidas no Termo de Referência e com a proposta vencedora, bem como o atendimento pleno.
5.5.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) bem(ns) fornecido(s) em desacordo com os termos do Termo de Referência.
5.5.4. Se no ato da entrega do(s) bem(ns) a nota fiscal/fatura não for aceita pela Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) bem(ns).



5.6. Das Especificações Técnicas Mínimas

5.6.1. Características gerais:
a) A contratação contempla manutenção de equipamentos de Circuito Fechado de Televisão, com intuito de contribuir para segurança e monitoramento das atividades do Poder Legislativo, com a disponibilização de equipamentos pela CONTRATADA em regime de comodato.
 
b) A contratação decorrente do presente Termo de Referência não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Contratante, ficando vedada qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5.7. Características específicas

5.7.1. O Sistema de Circuito Fechado de Televisão – CFTV, composto por hardware e software, deverá prover os meios para a geração, seleção, exibição e gravação de imagens de televisão para a supervisão local e remota de áreas de interesse do Órgão, com, no mínimo, as seguintes especificações:
a) O sistema deverá funcionar ininterruptamente 24 horas por dia, 7 dias por semana; 
b) O sistema de CFTV deverá ser formado por todas as câmaras da CONTRATANTE, mas as locadas, que integrarão o sistema ou ficarão como substitutas. O sistema deve executar gravação ininterrupta, diuturnamente, com capacidade de armazenamento de imagens para, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias corridos. Gravação somente com detecção de movimentos para economia de espaço de armazenamento.
c) Os sinais de vídeo gerados pelas câmeras convergirão para um equipamento de processamento digital de imagens, que deverá estar ligado a “nobreaks” a serem adquiridos no conjunto do CFTV.
d) Deverá ser fornecido, junto com o sistema, software para o monitoramento das imagens geradas pelas câmeras assim como para o gerenciamento de todo o sistema. Em português e com manual de instruções.
e) O sistema deverá possibilitar comunicação pela rede ethernet através do protocolo HTTP para seu gerenciamento e monitoramento.
f) O sistema deverá permitir a visualização em tempo real de todas as câmeras simultaneamente na mesma tela, assim como permitir a visualização de apenas algumas delas, com dimensão, zoom e posicionamento das imagens configuráveis pelo usuário.
g) As imagens deverão ser gravadas e identificadas pelo dia e pelo número da câmera. Este armazenamento local deverá ser do tipo rotativo, ou seja, as imagens serão sobrescritas sequencialmente levando-se em consideração o período mínimo definido para o armazenamento; que é de 45 dias.
h) O sistema deverá integrar todas as câmeras, assim como a visualização de suas respectivas imagens através do mesmo console.
i) Deverão ser possíveis as seguintes operações: reprodução, gravação, visualização, transmissão e consulta de eventos, permitindo efetuar simultaneamente mais de uma operação. 
j) Deverá ser possível a criação de uma senha de administrador e no mínimo 03 senhas de usuários;
k) O sistema de busca deverá localizar imagens por câmera, data e hora.
l) A fiação de imagens deverá ser em tubulação independente da de energia elétrica.
m) O Software deverá ter relatório de exceções aonde serão relatadas todas as intervenções manuais no sistema (sistema desligado manualmente, falta de energia, imagens deletadas manualmente, acessos de usuários com data e hora e de qual ponto foi o acesso, câmera desconectada).
n) Todos os equipamentos serão instalados em sala direcionada pela Diretoria Geral.
o) Os Nobreaks deverão garantir o funcionamento do sistema na falta de energia elétrica, e ser instalado na rede do gerador.
p) Deverá ser previsto um treinamento para 2 pessoas, de no mínimo de 8 horas, para conhecer e operar o sistema.

5.8. Da Implantação e Operação

5.8.1. A instalação dos equipamentos, configuração, manutenção preventiva, corretiva e operacionalização do sistema será efetuado pela empresa, que fornecerá todos os materiais necessários ao seu perfeito funcionamento, incluindo todo o cabeamento necessário as instalações dos equipamentos a serem locados.

5.8.2. A CONTRATADA deverá realizar todo o serviço inerente à instalação dos equipamentos e softwares necessários ao completo e perfeito funcionamento do sistema especificado neste Termo de Referência, assim como as interligações aos equipamentos existentes, sem quaisquer ônus adicionais para esta Câmara Municipal.

5.9. Manutenção Preventiva

5.9.1. A manutenção preventiva do Sistema de Captura de Imagens por CFTV deverá ser realizada por técnicos especializados, com o emprego de técnica aperfeiçoada, ferramentas adequadas para o tipo de equipamento, tendo por objetivo a garantia do melhor desempenho e durabilidade dos equipamentos, de maneira a prevenir a ocorrência de defeitos ou mau funcionamento do sistema, conservando-o em perfeito estado de uso.


5.10. Manutenção Corretiva

5.10.1. A manutenção corretiva é a série de procedimentos destinados a corrigir os defeitos de qualquer peça ou componente do sistema, recolocando os equipamentos em seu perfeito estado de uso, além de ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas para equipamento. Os serviços de manutenção corretiva serão realizados sempre que houver chamada por parte da C.M.C.G., ou forem detectados problemas pelo Técnico da CONTRATADA quando da realização das manutenções preventivas.  
OBS: Os serviços de manutenção corretiva somente serão executados pela CONTRATADA após a aprovação da CONTRATANTE.

5.10.2. Toda a despesa relacionada à prestação dos serviços contratados ocorrerá exclusivamente por conta da Contratada

5.11. Dos equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA em regime de comodato:

	Quantidade/Estimada
	Descrição:

	04
	Câmera SPEED DOME: 
Módulo da câmera:
Sensor de imagem: ½.8” CMOS escaneamento progressivo
Iluminação mínima: Cor: 0.005 Lux @(F1.6, AGC ON) B/W: 0.001Lux @(F1.6, AGC ON) 0 Lux com IR
Balanço do branco: Auto / Manual / ATW (balanço do branco auto rastreável) / Interno / Externo / Lâmpada fluorescente / Lâmpada de sódio
Ganho: Auto / Manual
Velocidade do obturador: 50Hz: 1/1 s até 1/30,000 s; 60Hz: 1/1 s até 1/30,000 s
Dia e Noite: Filtro de corte do infravermelho
Zoom digital: 16x
Máscara de privacidade: 24 máscaras de privacidade programáveis
Modo de foco: Auto / Semi automático / Manual
WDR: 120 dB WDR
Lente:
Comprimento de foco: 4.8mm até 120mm, zoom óptico 25x
Velocidade do zoom: Aproximadamente 3.6 s (lente óptica, wide-tele)
Campo de visão: Campo de visão horizontal: 57.6° até 2.5° (wide-tele); Campo de visão vertical: 34.4° até 1.4° (wide-tele); Campo de visão diagonal: 64.5° até 2.9° (wide-tele)
Distância de funcionamento: 10 mm até 1500 mm (wide-tele)
Alcance de abertura: F1.6 até F3.5.
Uso externo

	01
	Mesa controladora para Câmara SPEED DOME.

	08
	Câmera IP 1080 FullHD

	04
	Switch POE 10Portas

	02
	Nobreak 600VA



5.11.1. A Câmara Municipal possui os equipamentos listados abaixo, que deverão ser integrados aos equipamentos locados, devendo a manutenção dos que forem utilizados estarem sob a responsabilidade da CONTRATADA, enquanto durar o contrato.

	Equipamentos existentes da CONTRATANTE

	Quantidade
	Descrição
	Patrimônio

	03
	NVR DS 7600
	5137, 5138 e 5139.

	48
	Câmera IP Mini Bullet 1080p
	5140, 5141, 5142, 5143, 5144, 5145, 5146, 5147, 5148, 5149, 5150, 5151, 5152, 5153, 5154, 5155, 5156, 5157, 5158, 5159, 5160, 5161, 5162, 5163, 5164, 5165, 5166, 5167. 5168, 5169, 5170, 5171, 5172, 5173, 5174, 5175, 5176, 5177, 5178, 5179, 5180, 5181, 5182, 5183, 5184, 5185, 5186 e 5187.

	03
	Roteador Wireless Dual Band 4 antenas
	5188, 5189 e 5190.

	03
	Switcher Switch 24 portas
	5191, 5192 e 5193.

	02
	TV LED 32”
	3108, 3109, 5134 e 5135.

	01
	TV LED 50”
	4089, 5545 e 5546



5.12. Suporte e Garantia

5.12.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar:

a) Técnico a ser disponibilizado pela CONTRATADA deverá possuir condições de realizar os serviços de operação, manutenção e suporte do Sistema CFTV, de forma a permitir a utilização do sistema continuamente e a impedir que interrupções por algum problema técnico possam atrapalhar o andamento das atividades.

b) Os componentes, peças e serviços utilizados na modernização do Sistema de CFTV, objeto deste estudo e do Termo de Referência deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega total dos serviços;

c) Durante a vigência da garantia todas as peças, componentes ou quaisquer outros materiais utilizados na modernização sistema que apresentarem defeito, quebra, falha ou avaria, deverão ser imediatamente substituídos por componentes genuínos novos, por conta da contratada, sem ônus para o contratante, incluindo-se a mão de obra.

5.13. Disposições Gerais

5.13.1. Ficarão por conta da contratada todas as despesas com materiais, peças e equipamentos, insumos necessários à execução dos serviços, assim como toda mão de obra, obrigações sociais, fiscais e encargos trabalhistas decorrentes da contratação;

5.13.2. Os materiais, peças, componentes e ferramental a serem utilizados na execução dos serviços deverão ser novos ou ter no máximo 1 (um) ano de uso, salvo os já existentes da estrutura do Órgão.

5.14. Disposições Específicas

5.14.1. A relação dos serviços acima previstos não esgota a solução plena de funcionamento e segurança necessários ao sistema de CFTV, pois ao se constatar a necessidade de utilização de outros serviços e componentes, a serem observados durante a visita técnica, a empresa participante do certame deverá estar ciente que deverá prover e considerar na sua proposta demais despesas.

6. MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, “f”, da Lei nº 14.133/21)

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

e) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.1. FISCALIZAÇÃO

[bookmark: _Hlk163500407][bookmark: _Hlk157691825]6.1.1.	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei nº 14.133, de 2021).

6.2. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

6.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
[bookmark: _Hlk157691863]6.2.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021);
6.2.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.2.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.2.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.2.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.3. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

6.3.1.	O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.3.2.	Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.4. GESTOR DO CONTRATO

6.4.1.	O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.4.2.	O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.4.3.	O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.4.4.	O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.4.5.	O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.4.6.	O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6.4.7.	O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

[bookmark: _Toc42617906]6.5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.5.1. São obrigações da Contratante:
6.5.1.1. Receber o(s) bem(ns)/serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
6.5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns)/serviços contratado(s);
6.5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no(s) bem(ns)/serviços contratado(s), para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
6.5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do(s) bem(ns)/serviços, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência;
6.5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

[bookmark: _Toc42617907]6.6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

[bookmark: _Toc42617908]6.6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
6.6.1.1. Prestar seus serviços em perfeitas condições, conforme especificações e prazo constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à descrição dos serviços contratados;
6.6.1.2. Arcar com todas as despesas referentes ao transporte vertical e horizontal, bem como carga e descarga de todos os equipamentos e materiais a serem fornecidos e utilizados na instalação;
6.6.1.3. Fornecer todos os materiais, mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços previstos;
6.6.1.4. Entregar o serviço concluído, livres e desembaraçadas de quaisquer materiais e equipamentos utilizados em sua execução, incluindo a limpeza das áreas adjacentes;
6.6.1.5. Certificar-se, respondendo pelos eventuais descumprimentos, de que todos os seus empregados e os de suas possíveis subcontratadas fazem uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como, botas, luvas, capas, óculos e outros adequados à prevenção de acidentes, previstos em leis e regulamentos concernentes à segurança, higiene e medicina do trabalho; a fiscalização do contratante poderá determinar a paralisação das instalações enquanto os empregados não portarem tais equipamentos, correndo os respectivos ônus por conta da contratada e mantendo-se inalterados os prazos de execução do serviço;
6.6.1.6. Responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus responsáveis, técnicos, empregados, prepostos ou subordinados;
6.6.1.7. Fornecer aos seus empregados uniformes adequados, exigindo e fiscalizando o seu uso, bem como a identidade funcional, o que também exigirá dos empregados das possíveis subcontratadas;
6.6.1.8. Responder exclusiva e integralmente, perante o contratante, pelos fornecimentos e instalações contratadas, incluindo aqueles que subcontratarem a terceiros;
6.6.1.9. Utilizar na execução dos serviços profissionais idôneos e habilitados, de acordo com o gabarito técnico indispensável;
6.6.1.10. Atender aos pedidos fundamentados do contratante para substituir ou afastar quaisquer empregados;
6.6.1.11. Programar e propor métodos de trabalho e de utilização dos equipamentos a serem empregados na execução dos serviços, submetendo-os à apreciação da Fiscalização da CMCG atendendo, imediatamente, à notificação escrita desta para alterá-los, seja com o fim de ajustá-los às necessidades do serviço ou de suplementar mão-de-obra ou equipamento deficiente ou insuficiente, sem prejuízo das penalidades que couberem pelo não atendimento;
6.6.1.12. Manter as áreas de trabalho constantemente limpas e desimpedidas, livres de materiais imprestáveis;
6.6.1.13. Responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos de execução protegidos por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou comissões que forem devidas;
6.6.1.14. Acatar as determinações do contratante no sentido de reparar e/ou refazer, de imediato, os serviços executados com vícios, defeitos ou incorreções;
6.6.1.15. Substituir, às suas expensas e responsabilidade, os materiais que não estiverem de acordo com as especificações;
6.6.1.16. Transportar, para local apropriado, aprovado pelo contratante, os materiais de “bota-fora”, entulhos e lixos de qualquer natureza, provenientes da manutenção.
6.6.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
6.6.3. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
6.6.4. Serão por conta da contratada as peças, materiais e a execução de todos os serviços necessários, incluídas as obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, além dos equipamentos indispensáveis à boa execução dos serviços, portanto, todos os serviços contratados ficarão por conta da contratada, tais como traslado de materiais e equipamentos, furação em parede, solda, serragem, pintura, dentre outros.
6.6.5. Fornecer equipamentos, acessórios, ferramentas, meio de transporte, alimentação e hospedagem aos seus funcionários para boa execução dos serviços, objeto do contrato;
6.6.6. Manter durante toda a execução dos serviços as condições de regularidade junto ao FGTS, INSS, Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Carteiras Profissionais devidamente registradas, apresentando os respectivos comprovantes, sempre que exigidos;
6.6.7. Refazer os serviços que, a juízo do representante da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, não forem considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;
6.6.8. Recompor o ambiente em sua forma original quando for efetuada qualquer remoção, demolição, abertura de valas, furos ou outras alterações que afetem a estrutura física de algum recinto, utilizando materiais e ferramentas próprios, conforme orientação do fiscal;
6.6.9. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, encarregado de acompanhar a execução dos serviços, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;
6.6.10. Ao considerarem-se concluídos os serviços pela fiscalização, os locais relativos à execução dos mesmos deverão ser completamente limpos e entregues sem manchas ou crostas de qualquer tipo.
6.6.11. Aceitar nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões dos produtos ou serviços que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.
6.6.12. A contratada emitirá ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) de execução de serviços por profissional devidamente qualificado, sendo exigidos ART para execução dos serviços de modo geral.


6.7. DA SUBCONTRATAÇÃO

[bookmark: _Toc42617909]6.7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

6.8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

[bookmark: _Toc42617910]6.8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.


7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g” da Lei nº 14.133/21)

7.1. Os serviços serão pagos de forma mensal.

7.2. A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação do documento fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.

7.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal apresentada.

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.7. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).


[bookmark: _Toc42617904][bookmark: _Toc42617911]8. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO/FORMA/CRITÉRIO DE SELEÇÃO DA PROPOSTA (art. 6º, XXIII, “h” da Lei nº 14.133/21)

8.1. Art. 6º, XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem:

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens;

8.2. Art. 75, I, da Lei Federal 14.133/2021, devido aos valores apurados no Estudo Técnico Preliminar - ETP e na fase de cotação de preços.

8.3. O julgamento das propostas será efetuado pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, em razão da indivisibilidade do objeto.

8.4. A proposta apresentará preço expresso em Reais, com valores unitários, totais de cada item e total dos itens expressos em número, com apenas duas casas decimais e por extenso.

8.5. Deverão ser consideradas todas as despesas com mão de obra, materiais, tributos, transportes e demais custos que incidam direta ou indiretamente;

8.6. Será verificada a conformidade da proposta classificada quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

8.7. Será considerada apta a contratação a empresa que ofertar a proposta com o menor preço, compatível com o estimado pela Administração e apresentar todos os documentos exigidos para a contratação.

8.8. No caso do procedimento de contratação direta, através de aviso restar fracassado ou deserto, a Administração poderá valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os orçamentos com menores preços globais, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

8.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de prestar o serviço, fornecer materiais, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

8.10. Uma vez enviada a proposta, os interessados NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modifica-la;


9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei nº 14.133/21)

9.1. O Setor de Compras, Licitações e Contratos da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao processo os valores apurados compilado em relatório, que visa subsidiar na definição do valor de referência, que norteará as decisões do procedimento licitatório e quanto à aceitabilidade das propostas de preços.

[bookmark: _Toc42617912]9.2. O preço médio dos orçamentos colhidos, objeto deste Termo de Referência é de: R$ 130. 674,38(Cento e trinta mil e seiscentos e setenta e quatro reais e trinta e oito centavos), apurados conforme o orçamento detalhado.

9.3. O valor poderá ser reajustado, mediante solicitação fundamentada da CONTRATADA, depois do transcurso de 1 (um) ano da vigência, de acordo com a variação do IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo, tomando por substrato os valores do mês da apresentação da proposta.


10. DAS SANÇÕES 

[bookmark: _Hlk163500567]10.1. Comete Infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato ou documento equivalente.

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato ou documento equivalente.

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida.

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

10.1.8. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou documento equivalente.

10.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do fornecedor por qualquer das infrações dos subitens acima;

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta do ente federativo que estiver aplicado a sanção, pelo prazo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

10.3. Na aplicação das sanções serão consideradas:

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pala Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei 12.846/2013, como ato lesivo á administração pública nacional e estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização.

10.7. A apuração e o julgamento da demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão rito normal na unidade administrativa.

10.8. O processo de responsabilização não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração pública resultantes dos atos lesivos cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

10.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99.


11. DA SUSTENTABILIDADE

11.1. Para execução do objeto da presente contratação, a contratada deverá atender, no que couber, ao disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01 de 19/01/2010, bem como a efetiva aplicação dos critérios, ações ambientais e socioambientais, em atendimento ao art. 170 da Constituição e ao art. 5º da Lei nº 14.133/2021 e da lei nº 12.305/2010. 
Contratada deverá adotar ações de boas práticas de sustentabilidade ambiental na prestação e execução dos serviços objeto do presente Estudo Técnico e Termo de Referência, orientando e capacitando seu pessoal para o correto desempenho das atividades, no que couber, de acordo com o exemplificado a seguir: 
a) otimização do consumo de materiais; 
b) promover a redução do desperdício de materiais, energia e água por parte de seu pessoal nas atividades 
c) fazer a destinação adequada dos resíduos gerados; 
d) instruir seu pessoal quando ao descarte correto de materiais ou elementos poluentes ou potencialmente poluidores; 
e) comprometer-se a não usar equipamentos, aparelhos ou ferramentas potencialmente geradores de elementos poluentes. 
Os serviços prestados pela contratada deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos. 
11.2. Os materiais básicos empregados pela contratada deverão atender a melhor relação custo /benefício, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto. 

11.3. Os modelos de materiais e equipamentos consumidores de energia a serem alocados na prestação dos serviços pela contratada deverão ser classificados entre as melhores eficiências conforme orientação da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE).

11.4. A contratada deverá desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, tais como pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, em estabelecimentos que as comercializam ou na rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores, conforme disposto na legislação vigente.


12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei nº 14.133/21)

12.1 As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2024.

[bookmark: _Hlk163500328]Unidade Orçamentária (UO):
0001 –Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes
Programa de Trabalho (PT):
010101.0112200952.001 – APOIO ADMINISTRATIVO – CÂMARA MUNICIPAL
Ficha 0000009:
Natureza da Despesa (ND): 
3390.39.00


13. DOS ANEXOS

13.1. Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;
13.2. Anexo II – Planilha Estimativa de Preços;
13.3. Anexo III – Minuta de Contrato;



Campos dos Goytacazes, 08 de junho de 20206.

_________________________________________
PAULO JOSÉ RANGEL MARTINS
Diretor de Compras, Licitações e Contratos





















ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Informações Básicas
Número do processo: 256/2024 
Trata o presente de Estudo Técnico Preliminar necessário para assegurar a viabilidade da contratação de determinada solução, mensurar os riscos, determinar estratégias, fornecer subsídios para a elaboração do Termo de Referência e, bem como, definir um plano de sustentação para a solução demandada.
Assim, a delimitação da solução nos termos e condições estipulados, não é decisão de livre arbítrio desta equipe. Aqui estão pautados elementos que, fundamentadamente, tem a capacidade e potencial para, em tese, considerando o caso concreto, melhor atender ao Interesse Público.
O presente estudo está baseado na Lei 14.133/2021, conforme regulamentação do Órgão, publicado no Diário Oficial de Campos em 04 de abril de 2024.

2. Descrição da necessidade
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO - CFTV PARA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E ESCOLA LEGISLATIVA DE CAMPOS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO.

[bookmark: _Hlk168913785]Contratação do serviço de monitoramento eletrônico justifica-se porque a Administração não dispõe de equipamentos, servidores técnicos especializados, e infraestrutura tecnológica específica para executar esses serviços que visam a proteção do patrimônio público. 

[bookmark: _Hlk168914062]O quantitativo foi estudado pelo setor de Segurança, isso na busca de garantir a integridade de todo acervo patrimonial da Instituição contra a ação de terceiros, não permitindo a sua depredação, violação, invasão e apropriação indébita. Soma-se a isso o objetivo de garantir a integridade física e o equilíbrio emocional dos servidores da Instituição também contra a ação de pessoas indesejadas no ambiente de trabalho.

[bookmark: _Hlk168914077]Os equipamentos em regime de comodato deverão ser interligados aos equipamentos existentes de patrimônio da Contratante. Devendo a Contratada ser responsável por sua manutenção preventiva e corretiva.

[bookmark: _Hlk168914104]Caberá à CONTRATADA a proposição dos recursos de hardware que serão utilizados, sendo os mínimos já previstos neste termo; e ao CONTRATANTE a autorização para utilizá-los, podendo servir-se do hardware existente, disponibilizar seus próprios recursos ou fazer uso combinado de ambas as alternativas.

No caso de a empresa utilizar recursos próprios, esses recursos deverão ficar em comodato, sendo devolvidos no final do contrato ou quando a sua utilização deixar de ser necessária. No caso de utilizar recursos existentes, os mesmos permanecerão de propriedade do CONTRATANTE, devendo ser restituídos no final do contrato ou quando a sua utilização deixar de ser necessária.

Será responsabilidade da CONTRATADA restaurar à sua funcionalidade os recursos de hardware e software que apresentarem defeitos, bem como substituir, às suas próprias expensas, aqueles cujos defeitos não puderem ser resolvidos de imediato.

Recursos disponibilizados temporariamente pela CONTRATADA poderão ser retirados após resolução dos defeitos ocorridos. Não ocorrendo a resolução dos defeitos ou optando a CONTRATADA por utilizar seus próprios recursos, eles ficaram definitivamente em comodato até a finalização do contrato.

Para efeitos de controle do tombamento, todos os recursos de propriedade do CONTRATANTE cuja utilização for definitivamente excluída da prestação dos serviços, mesmo nos casos em que se encontrem sem condições de uso, deverão ser devolvidos ao CONTRATANTE logo após a exclusão.

Os quantitativos estimados para a presente contratação foram definidos com base no levantamento das necessidades operacionais da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes e da Escola Legislativa, considerando a extensão das áreas monitoradas, os pontos estratégicos de vigilância, a infraestrutura atualmente instalada e o histórico de utilização decorrente de contratações anteriores.

A definição dos quantitativos observou critérios técnicos de dimensionamento, visando garantir a adequada cobertura das áreas internas e externas dos imóveis, bem como assegurar a continuidade dos serviços de monitoramento eletrônico já implementados, evitando descontinuidade na vigilância patrimonial e institucional.

Destaca-se que os equipamentos previstos não representam ampliação desarrazoada da estrutura existente, mas sim a manutenção e atualização tecnológica da solução atualmente utilizada pela Administração, a qual se mostrou adequada às necessidades do órgão ao longo da execução dos contratos anteriores.

As 04 (quatro) câmeras Speed Dome destinam-se ao monitoramento de áreas externas de maior circulação e extensão, possibilitando ampla cobertura visual por meio de recursos de movimentação, zoom óptico e acompanhamento remoto de ocorrências, reduzindo pontos cegos e aumentando a eficiência do sistema de vigilância.

A previsão de 01 (uma) mesa controladora justifica-se pela necessidade de gerenciamento operacional das câmeras Speed Dome, permitindo o controle centralizado dos movimentos, zoom e posicionamento dos equipamentos pelos operadores responsáveis pelo monitoramento.

As 08 (oito) câmeras IP Full HD destinam-se à cobertura de pontos estratégicos complementares, identificados como essenciais para o monitoramento das instalações, acessos, corredores, áreas de circulação e demais ambientes que demandam vigilância permanente.

Os 04 (quatro) switches PoE de 10 portas são necessários para alimentação elétrica e transmissão de dados das câmeras IP previstas na contratação, observando-se a distribuição física dos equipamentos nos diversos setores das edificações e garantindo a estabilidade da rede de monitoramento.

Os 02 (dois) nobreaks de 600VA destinam-se à proteção dos equipamentos eletrônicos contra oscilações e interrupções do fornecimento de energia elétrica, assegurando maior disponibilidade do sistema e reduzindo riscos de perda de gravações e falhas operacionais.

Ressalta-se que a Câmara Municipal já possui infraestrutura de monitoramento composta por 03 gravadores de vídeo em rede (NVRs), 48 câmeras IP, roteadores, switches e monitores de visualização, os quais deverão ser integrados à solução contratada. Dessa forma, os quantitativos previstos foram estabelecidos considerando o aproveitamento da estrutura existente, evitando aquisições desnecessárias e observando os princípios da economicidade, eficiência e racionalização dos recursos públicos previstos na Lei nº 14.133/2021.

Assim, conclui-se que os quantitativos estimados são compatíveis com a demanda administrativa, guardam correspondência com o porte da estrutura física da Câmara Municipal e da Escola Legislativa, bem como refletem a experiência obtida em contratações anteriores, atendendo aos requisitos de planejamento, proporcionalidade e adequação da solução às necessidades da Administração.

A Administração preocupou-se em realizar um procedimento aquisitivo com a melhor relação custo-benefício mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade conforme normas citadas neste Termo de Referência.

3. Área requisitante
Setor de Segurança/Diretoria Geral.

4. Descrição dos Requisitos da Contratação
Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência.
Trata-se de serviços enquadrado nas disposições do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021, que devido aos valores previamente analisados de mercado, mais especificadamente o contrato similar em vigor no órgão, poderá ser enquadrado no art. 75, I, da mencionada lei, uma vez que se enquadra no art. 6, XXI – “serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem:

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens”;

Como prevê a IN 05/2017: Os serviços de instalação e manutenção de circuito fechado de TV ou de quaisquer outros meios de vigilância eletrônica são serviços de engenharia, para os quais devem ser contratadas empresas que estejam registradas no CREA e que possuam profissional qualificado em seu corpo técnico (engenheiro), detentor de atestados técnicos compatíveis com o serviço a ser executado.


A contratada DEVERÁ comprovar registro ou inscrição profissional no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), em sua plena validade, com indicação do objeto social compatível com o presente objeto.

[bookmark: _Hlk168914340]A contratada DEVERÁ comprovar o vínculo empregatício dos profissionais com a empresa, o qual poderá ser efetuado por intermédio do Contrato Social, se sócio, ou Carteira de Trabalho, ou Contrato de Prestação de Serviço, ou Ficha de registro de empregado ou pela Certidão de Registro do licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, se nela constar o nome do profissional indicado, sendo pelo menos UM deles, diplomados na área de engenharia elétrica, eletrônica ou telecomunicação, atualizada, expedida ou visada pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).

A aquisição dos serviços não gera vínculo empregatício entre a Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
Nenhum dos itens da licitação enquadram-se com bens de luxo, conforme DECRETO Nº 10.818, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021.

O prazo de contratação será de 12 (doze) meses, prorrogáveis nos termos da lei.


5. Levantamento de Mercado
Diante da especificidade do objeto, objetivando complementar a pesquisa de preços, a área de Compras, Licitações e Contratos poderá formalizará junto a empresas do ramo a cotação de valores para subsidiar o comparativo de valores ofertados.

No processo constarão os orçamentos realizados em pesquisa de mercado, com os preços auferidos pelas empresas.

Neste tópico urge a importância de pesquisar e determinar as soluções capazes de atender satisfatoriamente os ambientes produtivos que gozam os diversos setores de atuação que estão alinhadas aos princípios e regras que regem a Administração.

Nossa investigação tem o condão de identificar empreendimentos possíveis de aproximar as compras públicas da Administração às práticas adotadas pelo mercado, impondo inovações que se fundamentam no princípio da eficiência, imprimindo um uso racional dos recursos públicos.

Assim, em pesquisa sobre o panorama do mercado na internet, observou-se que, em matéria de soluções para o serviço, a Administração Pública em geral costuma adotar dois modelos para execução deste serviço, são eles:

· [bookmark: _Hlk168914212]Contratação de empresa especializada, a qual se responsabiliza por todos os gastos advindos da realização dos serviços, com fornecimento de equipamentos. Este é o modelo mais representativo no âmbito dos órgãos atualmente, pois os equipamentos são de valores consideráveis e sua manutenção deve ser periódica.
· [bookmark: _Hlk168914231]Utilização de mão de obra do órgão, com a aquisição dos equipamentos do sistema de monitoramento, neste caso a Administração adquire todos os equipamentos necessários à realização dos serviços, utilizando de mão de obra própria ou contratada para manutenção e utilização.
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A Contratação de empresa especializada para a realização dos serviços, ficando responsável por todos os custos da realização dos mesmos e disponibilização de equipamentos mínimos em forma de comodato é a solução mais viável, uma vez que tais produtos tecnológicos são de valores elevados e acabam se tornando obsoletos rapidamente devido a evolução da tecnologia.  

A opção pela terceirização do serviço na modalidade comodato dos equipamentos, se justifica pelo custo de manutenção dos equipamentos e sistema, a indisponibilidade de servidores para executar tais serviços, a necessidade de substituição de equipamentos em virtude de sua obsolescência ou por apresentarem defeitos, ou ainda, em virtude do grau de deterioração que estão submetidos por estarem instalados principalmente nas áreas externas.

Devido ao prazo estipulado e a necessidade solicitada, conforme análise de preço realizada preliminarmente, poderá ser utilizada a CONTRATAÇÃO DIRETA.


6. Descrição da solução como um todo
· O contratado deverá realizar a instalação e a manutenção periódica dos equipamentos e do funcionamento do sistema por técnicos especializados. 
· O contratado deverá executar todas as manutenções preditivas, preventivas e corretivas necessárias para manter o sistema operante em tempo integral. 
· O contratado deverá arcar com eventuais prejuízos pessoais e materiais, ocasionados a Contratante ou a terceiros decorrentes de falhas no funcionamento dos equipamentos e/ou de seus empregados ou prepostos, na execução dos serviços contratados, assumindo a responsabilidade pela reparação, após perícia realizada por representantes de ambas as partes. 
· O contratado deverá relatar a fiscalização do contrato toda e qualquer irregularidade observada na prestação do serviço, seja a que possa representar risco ao patrimônio, aos servidores, aos discentes, e a todos que utilizam a área ou as dependências do Poder Legislativo Municipal. 
· O contratado poderá sugerir a fiscalização do contrato eventuais alterações nos pontos de instalação dos equipamentos ou mudanças em procedimentos.
· O contratado deverá executar os serviços de instalação dos equipamentos de forma célere, eficaz e eficiente, sem quaisquer custos adicionais para o Contratante. 
· O contratado deverá garantir que todos os equipamentos empregados sejam de qualidade, NOVOS, e estejam em perfeito funcionamento, e que estejam em conformidade com a proposta apresentada na licitação. 
· O contratado deverá responsabilizar-se pela desinstalação de equipamentos de CFTV já existentes que não serão integrados ao novo sistema. 
· O contratado deverá executar o serviço de acordo com as normas técnicas aplicáveis e dentro do estabelecido nesse Estudo Técnico e no Termo de Referência. 
· O contratado deverá recompor o padrão de acabamento existente em todas as suas características nos locais de instalação, particularmente no caso das cores de parede, deve se procurar a cor que mais se aproxime daquela predominante, reparar rebocos, furos e demais alterações ocorridas por conta da instalação de equipamentos para o funcionamento do serviço. 
· O contratado deverá limpar, recolher sobras, e dar o correto destino para essas sobras das áreas afetadas pela instalação dos equipamentos utilizados na prestação do serviço. 
· O contratado deverá instalar todos os equipamentos de acordo com as Normas Técnicas pertinentes, bem como as orientações e recomendações técnicas dos manuais dos fabricantes. 
· O contratado deverá utilizar todos os EQUIPAMENTOS e FERRAMENTAS indicadas pelos fabricantes para a instalação adequada dos equipamentos. 
· O contratado deverá realizar todas as etapas necessárias ao início da plena operação dos sistemas de CFTV, incluindo entre outros: colocação dos equipamentos nas posições definitivas com ótimo padrão de acabamento; fixação de câmeras e sensores, organizar a sala de controle e monitoramento; instalação no que for necessário dos eletrodutos para passagem de cabeamento de sinais de CFTV; montagem e identificação de cabos, conexões de todos os elementos que compõem o sistema; soldas; testes; configurações etc.
· O contratado deverá disponibilizar no mínimo, um profissional qualificado com conhecimento nas áreas de vídeo, de segurança eletrônica, em especial na instalação de câmeras de vigilância remota com COMPROVAÇÃO através de certificados de curso nas áreas acima descritas. 
· Este profissional deverá estar presente na Câmara Municipal de Campos durante todo o período de instalação até a conclusão do serviço. 
· Neste período, o profissional da CONTRATADA instruirá a fiscalização do contrato sobre o funcionamento dos equipamentos, sobre os aspectos de inicialização, configuração, operação, programação, solução de problemas comuns e desligamento. 
· O contratado acompanhado pela fiscalização do contrato, deverá realizar ensaio do funcionamento de todo o sistema de Monitoramento eletrônico. 
· Deverá ser realizado simulação das diversas possibilidades de utilização dos ambientes, nitidez das câmeras. 
· O contratado deverá realizar às suas expensas a manutenção preditiva e preventiva. Essa deverá contemplar limpeza e lubrificação, assim como o ajuste dos seus diversos componentes. 
· Os materiais necessários para a execução dos serviços, bem como reposição de peças e partes desgastadas pelo uso, deve estar de acordo com as necessidades verificadas pela contratada e/ou pela fiscalização do contrato. 
· A reposição de peças e partes desgastadas pelo uso devem ser as indicadas pelo fabricante e em conformidade com os respectivos manuais técnicos. 
· O contratado deverá realizar a manutenção preditiva e preventiva com prévio agendamento com a fiscalização do contrato. Fica estipulado que essa manutenção deverá ocorrer de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre as 08:00h às 17:00h. 
· O contratado deverá realizar a manutenção corretiva sempre que necessário ou quando solicitada pela fiscalização do contrato, ou ainda, diante de apresentação de falha esporádica do sistema. 
· O contratado deverá realizar a manutenção corretiva em até 24 (vinte e quatro) horas a partir da abertura do chamado técnico, por qualquer meio hábil, inclusive telefônico. Após esse prazo, caso não tenha ocorrido o atendimento, será considerada inexecução parcial do objeto contratual.
· O contratado deverá, em caso de paralisação total do sistema ou interrupção no processo de gravação, regularizar o funcionamento do sistema de monitoramento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da abertura de chamado. O não atendimento no prazo estipulado ocasionará desconto no valor mensal da locação, proporcional aos dias  em que o sistema ficou inoperante. 
· O contratado deverá substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os equipamentos, nas seguintes situações: 
1. Caso a correção dos vícios de qualidade constatados não seja satisfatoriamente concluída no período de três dias corridos, a contar da data da primeira notificação.
2. Caso ocorram quatro ou mais chamados com defeitos constatados, dentro do período de trinta dias para o mesmo equipamento.
3. Caso a soma dos tempos de paralisação do equipamento ultrapasse 72 (setenta e duas) horas, dentro do período de 30 (trinta) dias.



7. Estimativa das Quantidades a serem contratadas
Os serviços compreendem os seguintes itens:

	Item
	Descrição
	Prazo

	01
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO - CFTV PARA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E ESCOLA LEGISLATIVA DE CAMPOS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO.
	12 Meses



[bookmark: _Hlk168914767]Das Especificações Técnicas Mínimas:
Características gerais:
A contratação contempla instalação e manutenção de equipamentos de Circuito Fechado de Televisão, com intuito de contribuir para segurança e monitoramento das atividades do Poder Legislativo, com a disponibilização de equipamentos pela CONTRATADA em regime de comodato.
 
A contratação decorrente do presente Termo de Referência não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Contratante, ficando vedada qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

Características específicas:
O Sistema de Circuito Fechado de Televisão – CFTV, composto por hardware e software, deverá prover os meios para a geração, seleção, exibição e gravação de imagens de televisão para a supervisão local e remota de áreas de interesse do Órgão, com, no mínimo, as seguintes especificações:
O sistema deverá funcionar ininterruptamente 24 horas por dia, 7 dias por semana; 
O sistema de CFTV deverá ser formado por todas as câmaras da CONTRATANTE, mas as locadas, que integrarão o sistema ou ficarão como substitutas. O sistema deve executar gravação ininterrupta, diuturnamente, com capacidade de armazenamento de imagens para, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias corridos. Gravação somente com detecção de movimentos para economia de espaço de armazenamento.
Os sinais de vídeo gerados pelas câmeras convergirão para um equipamento de processamento digital de imagens, que deverá estar ligado a “nobreaks” a serem adquiridos no conjunto do CFTV.
Deverá ser fornecido, junto com o sistema, software para o monitoramento das imagens geradas pelas câmeras assim como para o gerenciamento de todo o sistema. Em português e com manual de instruções.
O sistema deverá possibilitar comunicação pela rede ethernet através do protocolo HTTP para seu gerenciamento e monitoramento.
O sistema deverá permitir a visualização em tempo real de todas as câmeras simultaneamente na mesma tela, assim como permitir a visualização de apenas algumas delas, com dimensão, zoom e posicionamento das imagens configuráveis pelo usuário.
As imagens deverão ser gravadas e identificadas pelo dia e pelo número da câmera. Este armazenamento local deverá ser do tipo rotativo, ou seja, as imagens serão sobrescritas sequencialmente levando-se em consideração o período mínimo definido para o armazenamento; que é de 45 dias.
O sistema deverá integrar todas as câmeras, assim como a visualização de suas respectivas imagens através do mesmo console.
Deverão ser possíveis as seguintes operações: reprodução, gravação, visualização, transmissão e consulta de eventos, permitindo efetuar simultaneamente mais de uma operação. 
Deverá ser possível a criação de uma senha de administrador e no mínimo 03 senhas de usuários;
O sistema de busca deverá localizar imagens por câmera, data e hora.
A fiação de imagens deverá ser em tubulação independente da de energia elétrica.
O Software deverá ter relatório de exceções aonde serão relatadas todas as intervenções manuais no sistema (sistema desligado manualmente, falta de energia, imagens deletadas manualmente, acessos de usuários com data e hora e de qual ponto foi o acesso, câmera desconectada).
Todos os equipamentos serão instalados em sala direcionada pela Diretoria Geral.
Os Nobreaks deverão garantir o funcionamento do sistema na falta de energia elétrica, e ser instalado na rede do gerador.
Deverá ser previsto um treinamento para 2 pessoas, de no mínimo de 8 horas, para conhecer e operar o sistema.

Da Implantação e Operação
A instalação, configuração, manutenção preventiva, corretiva e operacionalização do sistema será efetuado pela empresa, que fornecerá todos os materiais necessários ao seu perfeito funcionamento, incluindo todo o cabeamento necessário as instalações dos equipamentos a serem locados.
A CONTRATADA deverá realizar todo o serviço inerente à instalação dos equipamentos e softwares necessários ao completo e perfeito funcionamento do sistema especificado neste Termo de Referência, assim como as interligações aos equipamentos existentes, sem quaisquer ônus adicionais para esta Câmara Municipal.

Manutenção Preventiva: 
A manutenção preventiva do Sistema de Captura de Imagens por CFTV deverá ser realizada por técnicos especializados, com o emprego de técnica aperfeiçoada, ferramentas adequadas para o tipo de equipamento, tendo por objetivo a garantia do melhor desempenho e durabilidade dos equipamentos, de maneira a prevenir a ocorrência de defeitos ou mau funcionamento do sistema, conservando-o em perfeito estado de uso.

Manutenção Corretiva:
A manutenção corretiva é a série de procedimentos destinados a corrigir os defeitos de qualquer peça ou componente do sistema, recolocando os equipamentos em seu perfeito estado de uso, além de ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas para equipamento. Os serviços de manutenção corretiva serão realizados sempre que houver chamada por parte da C.M.C.G., ou forem detectados problemas pelo Técnico da CONTRATADA quando da realização das manutenções preventivas.  
OBS: Os serviços de manutenção corretiva somente serão executados pela CONTRATADA após a aprovação da CONTRATANTE.

Toda a despesa relacionada à prestação dos serviços contratados ocorrerá exclusivamente por conta da Contratada

Dos equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA em regime de comodato:
	Quantidade/Estimada
	Descrição:

	04
	Câmera SPEED DOME: 
Módulo da câmera:
Sensor de imagem: ½.8” CMOS escaneamento progressivo
Iluminação mínima: Cor: 0.005 Lux @(F1.6, AGC ON) B/W: 0.001Lux @(F1.6, AGC ON) 0 Lux com IR
Balanço do branco: Auto / Manual / ATW (balanço do branco auto rastreável) / Interno / Externo / Lâmpada fluorescente / Lâmpada de sódio
Ganho: Auto / Manual
Velocidade do obturador: 50Hz: 1/1 s até 1/30,000 s; 60Hz: 1/1 s até 1/30,000 s
Dia e Noite: Filtro de corte do infravermelho
Zoom digital: 16x
Máscara de privacidade: 24 máscaras de privacidade programáveis
Modo de foco: Auto / Semi automático / Manual
WDR: 120 dB WDR
Lente:
Comprimento de foco: 4.8mm até 120mm, zoom óptico 25x
Velocidade do zoom: Aproximadamente 3.6 s (lente óptica, wide-tele)
Campo de visão: Campo de visão horizontal: 57.6° até 2.5° (wide-tele); Campo de visão vertical: 34.4° até 1.4° (wide-tele); Campo de visão diagonal: 64.5° até 2.9° (wide-tele)
Distância de funcionamento: 10 mm até 1500 mm (wide-tele)
Alcance de abertura: F1.6 até F3.5.
Uso externo

	01
	Mesa controladora para Câmara SPEED DOME.

	08
	Câmera IP 1080 FullHD

	04
	Switch POE 10Portas

	02
	Nobreak 600VA



A Câmara Municipal possui os equipamentos listados abaixo, que deverão ser integrados aos equipamentos locados, devendo a manutenção dos que forem utilizados estarem sob a responsabilidade da CONTRATADA, enquanto durar o contrato.

	Equipamentos existentes da CONTRATANTE

	Quantidade
	Descrição
	Patrimônio

	03
	NVR DS 7600
	5137, 5138 e 5139.

	48
	Câmera IP Mini Bullet 1080p
	5140, 5141, 5142, 5143, 5144, 5145, 5146, 5147, 5148, 5149, 5150, 5151, 5152, 5153, 5154, 5155, 5156, 5157, 5158, 5159, 5160, 5161, 5162, 5163, 5164, 5165, 5166, 5167. 5168, 5169, 5170, 5171, 5172, 5173, 5174, 5175, 5176, 5177, 5178, 5179, 5180, 5181, 5182, 5183, 5184, 5185, 5186 e 5187.

	03
	Roteador Wireless Dual Band 4 antenas
	5188, 5189 e 5190.

	03
	Switcher Switch 24 portas
	5191, 5192 e 5193.

	02
	TV LED 32”
	3108, 3109, 5134 e 5135.

	01
	TV LED 50”
	4089, 5545 e 5546



Suporte e Garantia
A CONTRATADA deverá disponibilizar:

a.    Técnico a ser disponibilizado pela CONTRATADA deverá possuir condições de realizar os serviços de operação, manutenção e suporte do Sistema CFTV, de forma a permitir a utilização do sistema continuamente e a impedir que interrupções por algum problema técnico possam atrapalhar o andamento das atividades.

Os componentes, peças e serviços utilizados na modernização do Sistema de CFTV, objeto deste estudo e do Termo de Referência deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega total dos serviços;

Durante a vigência da garantia todas as peças, componentes ou quaisquer outros materiais utilizados na modernização sistema que apresentarem defeito, quebra, falha ou avaria, deverão ser imediatamente substituídos por componentes genuínos novos, por conta da contratada, sem ônus para o contratante, incluindo-se a mão de obra.

Disposições Gerais
Ficarão por conta da contratada todas as despesas com materiais, peças e equipamentos, insumos necessários à execução dos serviços, assim como toda mão de obra, obrigações sociais, fiscais e encargos trabalhistas decorrentes da contratação;

Os materiais, peças, componentes e ferramental a serem utilizados na execução dos serviços deverão ser novos ou ter no máximo 1 (um) ano de uso, salvo os já existentes da estrutura do Órgão.

Disposições Específicas:
A relação dos serviços acima previstos não esgota a solução plena de funcionamento e segurança necessários ao sistema de CFTV, pois ao se constatar a necessidade de utilização de outros serviços e componentes, a serem observados durante a visita técnica, a empresa participante do certame deverá estar ciente que deverá prover e considerar na sua proposta demais despesas.

8. Estimativa do Valor da Contratação
A despesa total estimada para a contratação é de R$ 101.011,92 (Cento e um mil e onze reais e noventa e dois centavos), conforme levantamento realizado mediante pesquisa de preços, observados os parâmetros previstos no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, utilizando-se o Banco de Preços.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
É obrigatória admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, em bora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

As normas que disciplinam as licitações públicas devem ser interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que informadas no edital e não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. A modalidade de licitação é a forma específica de conduzir o procedimento licitatório, a partir de critérios definidos em lei. 

O valor estimado para contratação é o principal fator para escolha da modalidade de licitação. A principal intenção de realizar o processo com o critério de julgamento menor preço global, justifica-se pelo princípio da economicidade que vem expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em síntese, na promoção de resultados esperados com o menor custo possível, assim como em decorrência das características técnicas necessárias para a contratação.

É a união da qualidade e celeridade, sempre em busca do menor custo na prestação do serviço, seguido dos princípios da eficiência TECNICA que se apresenta particularidades específicas em virtude da CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL de cada empresa preponente, no qual se espera o melhor desempenho possível de suas atribuições, para lograr os melhores resultados. 

Os itens deste objeto, que possuem a mesma natureza e utilizados para uma única finalidade, que é garantir a contratação de empresas que obtenha de KNOW-HOW e EXPERTISE no ramo, valido ressaltar que o conjunto de itens dos quais compõe esta licitação, são específicos e peculiares de mesma CAPACIDADE TÉCNICA, assegurando a administração a contratação com segurança para com os serviços prestados.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
A Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes possui em vigor o contrato nº 008/2024 que possui objeto: contratação de serviços terceirizados de vigilância desarmada, patrimonial, nos períodos diurno e noturno, de forma contínua, com dedicação exclusiva de mão de obra, com a disponibilização de trabalhadores das categorias de vigilante e supervisor, em grupo único, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes e Escola do Legislativo.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
Os recursos encontram-se englobados na Lei Orçamentária para o exercício de 2026, mais precisamente alinhados a Fonte de Recursos: 010101.0112200952.001 – Apoio Administrativo 33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FICHA 09.

12. Resultados Pretendidos
A contratação de empresa especializada em instalação e manutenção de equipamentos de Circuito Fechado de Televisão – CFTV, com fornecimento de equipamentos em regime de comodato, para atender à Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes e à Escola Legislativa de Campos, tem como objetivo alcançar maior eficiência na segurança patrimonial e institucional, mediante monitoramento contínuo das áreas internas e externas das unidades atendidas.

Pretende-se, com a contratação, ampliar a capacidade de vigilância e controle das dependências da Administração, proporcionando maior proteção aos bens públicos, documentos, equipamentos e demais ativos patrimoniais, reduzindo riscos de furtos, invasões, vandalismo, depredações e demais ocorrências que possam causar prejuízos ao patrimônio público.

Busca-se também garantir melhores condições de segurança aos servidores, vereadores, colaboradores, alunos, visitantes e demais usuários das instalações da Câmara Municipal e da Escola Legislativa, contribuindo para um ambiente institucional mais seguro, organizado e adequado ao desempenho das atividades administrativas, legislativas e educacionais.

Como resultado esperado, pretende-se assegurar o pleno funcionamento do sistema de monitoramento eletrônico, com suporte técnico contínuo, manutenção preventiva e corretiva eficiente e substituição célere de equipamentos defeituosos, evitando interrupções nos serviços de vigilância eletrônica.

A contratação em regime de comodato permitirá à Administração utilizar equipamentos atualizados tecnologicamente, sem necessidade de elevado investimento inicial em aquisição de bens permanentes, reduzindo custos com manutenção, reposição e obsolescência tecnológica.

Espera-se, ainda, alcançar maior eficiência operacional, economicidade e continuidade dos serviços, garantindo solução adequada às necessidades institucionais e observância aos princípios da eficiência, segurança, interesse público e boa gestão administrativa previstos na Lei nº 14.133/2021.

13. Providências a serem adotadas
A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:

· Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual; 
· Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação;
· Acompanhamento rigoroso das obrigações assumidas pelas partes.


14.      Impactos Ambientais/Sustentabilidade
[bookmark: _Hlk168915229]Para execução do objeto da presente contratação, a contratada deverá atender, no que couber, ao disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01 de 19/01/2010, bem como a efetiva aplicação dos critérios, ações ambientais e socioambientais, em atendimento ao art. 170 da Constituição e ao art. 5º da Lei nº 14.133/2021 e da lei nº 12.305/2010. 
Contratada deverá adotar ações de boas práticas de sustentabilidade ambiental na prestação e execução dos serviços objeto do presente Estudo Técnico e Termo de Referência, orientando e capacitando seu pessoal para o correto desempenho das atividades, no que couber, de acordo com o exemplificado a seguir: 
a) otimização do consumo de materiais; 
b) promover a redução do desperdício de materiais, energia e água por parte de seu pessoal nas atividades 
c) fazer a destinação adequada dos resíduos gerados; 
d) instruir seu pessoal quando ao descarte correto de materiais ou elementos poluentes ou potencialmente poluidores; 
e) comprometer-se a não usar equipamentos, aparelhos ou ferramentas potencialmente geradores de elementos poluentes. 
Os serviços prestados pela contratada deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos. 
Os materiais básicos empregados pela contratada deverão atender a melhor relação custo /benefício, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto. 
Os modelos de materiais e equipamentos consumidores de energia a serem alocados na prestação dos serviços pela contratada deverão ser classificados entre as melhores eficiências conforme orientação da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE).
A contratada deverá desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, tais como pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, em estabelecimentos que as comercializam ou na rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores, conforme disposto na legislação vigente.


15.           Mapeamento de riscos


	ITEM
	RISCO IDENTIFICADO
	PROBABILIDADE
	IMPACTO
	MEDIDAS PREVENTIVAS
	PLANO DE CONTINGÊNCIA
	RESPONSÁVEL

	1
	Atraso na instalação dos equipamentos de CFTV
	Média
	Alto
	Definição de cronograma detalhado e acompanhamento da execução contratual pelo fiscal do contrato
	Aplicação das penalidades previstas contratualmente e notificação formal da contratada
	Fiscal e Gestor do Contrato

	2
	Falha no funcionamento dos equipamentos
	Média
	Alto
	Exigência de equipamentos novos, compatíveis e com especificações mínimas definidas no Termo de Referência
	Substituição imediata dos equipamentos defeituosos pela contratada
	Fiscal do Contrato e Contratada

	3
	Interrupção do monitoramento eletrônico
	Média
	Alto
	Manutenção preventiva periódica e monitoramento contínuo do sistema
	Atendimento técnico emergencial e restabelecimento imediato do sistema
	Contratada

	4
	Incompatibilidade entre equipamentos novos e sistema existente
	Baixa
	Médio
	Realização de vistoria técnica prévia e exigência de integração com os equipamentos já instalados
	Adequação técnica dos equipamentos sem ônus adicional para a Administração
	Setor de TI/Segurança e Contratada

	5
	Descumprimento contratual pela empresa contratada
	Média
	Alto
	Fiscalização contínua da execução contratual e definição clara das obrigações no Termo de Referência
	Aplicação de sanções administrativas e eventual rescisão contratual
	Gestor do Contrato

	6
	Ausência de suporte técnico adequado
	Média
	Alto
	Estabelecimento de prazos máximos para atendimento técnico e manutenção corretiva
	Acionamento formal da contratada e aplicação de penalidades previstas
	Fiscal do Contrato

	7
	Obsolescência tecnológica dos equipamentos
	Média
	Médio
	Exigência de equipamentos atualizados e compatíveis com as necessidades institucionais
	Substituição dos equipamentos em comodato pela contratada
	Contratada

	8
	Danos ao patrimônio durante a instalação
	Baixa
	Médio
	Exigência de mão de obra qualificada e acompanhamento técnico da execução
	Reparação integral dos danos causados pela contratada
	Contratada

	9
	Vazamento ou perda de imagens e informações do sistema
	Baixa
	Alto
	Controle de acesso ao sistema, utilização de senhas seguras e definição de perfis de usuário
	Apuração imediata da ocorrência e adoção de medidas corretivas e administrativas
	Setor de TI/Segurança

	10
	Paralisação dos serviços por ausência de manutenção preventiva
	Média
	Médio
	Definição de cronograma periódico de manutenção preventiva
	Execução imediata da manutenção corretiva e reforço da fiscalização contratual
	Fiscal do Contrato e Contratada




16.            Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação
Entendemos, portanto, que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos na Legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes no que tange às exigências. 
Visto isso, constatamos a viabilidade da contratação nos moldes aqui estabelecidos.


Campos dos Goytacazes, 28 de maio de 2026.




Luciana de Souza Pacheco	
Coordenadora do Setor Administrativo




Galdi Bertoldo de Almeida Junior	
Subdiretor Geral


ESTADO DO RIO DE JANEIRO	
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Av. Alberto Torres, 334 - Campos dos Goytacazes/RJ - 28.035-582
Telefone (22) 2101-6350 - Fax (22) 2101-6391
aquisicoes@camaracampos.rj.gov.br
DIRETORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕE E CONTRATOS		
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ANEXO II – PLANILHA ESTIMATIVA DE PREÇOS
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Anexo III – Minuta de Contrato

MINUTA DE CONTRATO Nº XX/2026



[bookmark: _Hlk153184777]Contrato nº XX/2026 que celebram entre si o CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,  e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO - CFTV PARA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E ESCOLA LEGISLATIVA DE CAMPOS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO.


CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, com sede na Av. Alberto Torres, 334, Campos dos Goytacazes, RJ, inscrito no CNPJ sob o nº. 30.407.977/0001-98, doravante denominada, simplesmente, CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Frederico de Mattos Rangel, brasileiro, portador do Registro geral nº 10727650-3 e CPF nº 085.857.377-60 e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado simplesmente, CONTRATADA, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xx, xxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP: 28.010-450, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do documento de identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, órgão expedidor xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, tendo em vista o que consta no Processo 256/2026 e em observância às disposições contidas nas Lei n° 14.133/2021  e suas regulamentações no âmbito do Poder Legislativo Municipal, principalmente ao art. 75, I, atualizada e demais normas aplicáveis à espécie. Os CONTRATANTES têm entre si justos e avençados, e celebram o presente Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação, mediante as cláusulas e condições que se seguem:


CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO - CFTV PARA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E ESCOLA LEGISLATIVA DE CAMPOS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO, conforme especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.


CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O contrato será executado de forma direta, devendo ser executado confome determinações do Termo de Referência.


CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
3.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços prestados, o valor total estimado de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive impostos, encargos trabalhistas,previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, transporte, garantia e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. Os serviços serão pagos de forma mensal.

3.4. O valor poderá ser reajustado, mediante solicitação fundamentada da CONTRATADA, depois do transcurso de 1 (um) ano da vigência, de acordo com a variação do IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo, tomando por substrato os valores do mês da apresentação da proposta.


CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
[bookmark: _Hlk135657015]4.1. O prazo será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogados nos termos permissivos da Lei 14.133/2021.


CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
5.1 Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124, da Lei nº 14.133/2021, com alterações posteriores, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.


CLÁUSULA SEXTA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1. Unidade Orçamentária (UO):
0001 –Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes
Programa de Trabalho (PT):
010101.0112200952.001 – APOIO ADMINISTRATIVO – CÂMARA MUNICIPAL
Ficha 0000009:
Natureza da Despesa (ND): 
3390.39.00


CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. São obrigações da Contratante:
7.1.1. Receber o(s) bem(ns)/serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns)/serviços contratado(s).
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no(s) bem(ns)/serviços contratado(s), para que seja substituído, reparado ou corrigido;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do(s) bem(ns)/serviços, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.


CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
8.1.1. Prestar seus serviços em perfeitas condições, conforme especificações e prazo constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à descrição dos serviços contratados;
8.1.2. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços adquiridos;
8.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data de entrega dos serviços contratados, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

9.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.


CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
10. 1. Não será exigida garantia de execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO
11.1. Pela execução do objeto deste Contrato, a Contratante deverá efetuar o pagamento, conforme o serviço prestado, à Contratada em até 30(trinta) dias contados da protocolização da nota fiscal/fatura, da importância total que vier a ser pactuada pela Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, que será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da Contratada.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal apresentada.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.6. O pagamento será realizado conforme medição e autorização Setor responsável, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Conjunta da União, FGTS, Trabalhista, bem como a quitação com demais impostos e taxas que por ventura incidam sobre o mesmo.


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete Infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato ou documento equivalente.

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato ou documento equivalente.

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida.

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

12.1.8. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou documento equivalente.

12.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do fornecedor por qualquer das infrações dos subitens acima;

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta do ente federativo que estiver aplicado a sanção, pelo prazo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

12.3. Na aplicação das sanções serão consideradas:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pala Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

12.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei 12.846/2013, como ato lesivo á administração pública nacional e estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização.

12.7. A apuração e o julgamento da demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão rito normal na unidade administrativa.

12.8. O processo de responsabilização não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração pública resultantes dos atos lesivos cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99.


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
13. 1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

13.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3 Indenizações e multas.


CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS.
14.1.	Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.


CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO
15.1.	O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da cidade de CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes, podendo, inclusive ser assinado por meio eletrônico.


Campos dos Goytacazes, em xx de xxxx de 2026.


___________________________________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES


_________________________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX



TESTEMUNHAS:
____________________________________

____________________________________
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item DESCRIÇÃO EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3 PNCP BANCO DE PREÇOS UND.

 MÉDIA DAS 

PROPOSTA DE 

FORNECEDORES 

QUANTIDADE  PREÇO TOTAL  

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CIRCUITO 

FECHADO DE TELEVISÃO - CFTV PARA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E ESCOLA 

LEGISLATIVA DE CAMPOS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO.

 R$            12.985,00  R$  10.165,00  R$  14.000,00  R$      8.880,00  R$            8.417,66  MÊS  R$       10.889,53  12  R$          130.674,38 

 VALOR TOTAL  130.674,38 R$           

PLANILHA ESTIMATIVA DE ORÇAMENTO


image6.jpeg




image8.jpeg
cMce

Processo n°

Fls|:

Rubrica





